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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 2, 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

Revoga dispositivo da Resolução n° 1, de 24 de 
março de 2020. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art.  1° Revogar o  art.  1° da Resolução da Mesa Diretora n° 1, de 24 de março de 2020.  

Art.  2° Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Liberdade, 19 de fevereiro de 2021. 
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RESOLUÇÃO DA MESA, DIRE'TORA N° 2, 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

Revoga dispositivo da Resolução n° 1, de 24 de 
'março de 2020. 
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RESOLVE: 
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março de 2020.  

Art.  2° Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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